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passagem o que garante a pessoa que está em trânsito fazer sua higiene

pessoal, alimentar-se, pernoitar e receber uma passagem de ônibus para seguir

seu trecho, se assim desejar, no mês de abril foram atendidas 175 pessoas,

estas que não são residentes no município de Tatui, seguidas de 150 no mês de

março, 146 em fevereiro, 163 em janeiro, totalizando 634 pessoas em trânsito;

no ano de 2022 passaram pelo município 1602 pessoas. Todas as pessoas que

estão em trânsito, quando identificadas, são ofertados os serviços

socioassistencias e também a passagem, coloco isso, porque as pessoas que se

encontram em situação de rua no nosso município a maioria são residentes

aqui mesmo, tendo nascido, se criado e com familiares.

Dentre as indagações da nobre vereadora, creio que a Política de

Assistência Social tem cumprido seu papel em salvaguardar os direitos das

pessoas em situação de rua, no entanto, todos nós sabemos que a grande

maioria tem problemas com álcool, drogas ou saúde mental, portanto, sugiro

que seja encaminhado requerimento para outras secretarias.

Por fim, não podemos agir de forma higienista, mas sim, desenvolvendo

Política Pública para garantir os direitos dessas pessoas, nao podendo jamais

atuar com “medidas de urgência para não entrar, mais indigentes em

nossa cidade”.

Era o que cumpríamos a informar, despedimo-nos, reiterando votos de

estima e apreço.  sandro Bosso
Secretário Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social
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